
INDICAÇÃO Nº 
1134
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a liberação de recursos financeiros para a reforma da escola estadual Dr. Paulo Grassi Bonilha, no município de ITAPURA. 
JUSTIFICATIVA

Itapura localiza-se no extremo oeste do Estado de São Paulo, já na divisa com Mato Grosso, na região administrativa de Araçatuba. Atualmente possui 3.900 habitantes. 

Itapura, que em tupiguarani significa “pedra que emerge das águas” foi fundada por Antônio Mariano de Azevedo em 1858, ano em que foi criado o Estabelecimento Naval de Itapurá ou Colônia Militar de Itapurá, uma fortificação de defesa dos rios Paraná e Tietê. Somente em 1964 o município adquiriu autonomia municipal, mas ainda necessita de uma série de medidas para que possa atingir o desenvolvimento pleno. 

Mas a escola estadual Dr. Paulo Grassi Bonilha necessita de uma reforma que torne mais confortáveis suas instalações, e melhore os equipamentos destinados aos jovens, facilitando o estudo e trazendo ainda mais condições de aprimoramento do conhecimento, motivo pleo qual apresento esta indicação. 
Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas

SPL - Código de Originalidade: 961903 040810 1638


